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Parágrafo único. Caso não seja do interesse do segurado 
promover o recolhimento complementar de que trata o caput deste 
artigo, não se aplicará a prescrição quinquenal sobre o seu direito 

de reembolso dos valores efetivamente recolhidos durante o período 
de afastamento ou licenciamento referentes parte do servidor, 
devendo ser restituido o valor recolhido com correção monetária 
embasada no INPC. 

Art. 156. A GOIASPREV disponibilizara em seu sítio 
eletrônico o modelo de Histórico Funcional que comporá os 
processos de aposentadoria, pensão por morte, averbação de 
tempo de contribuição e emissão de CTC, devendo conter todas as 
informações funcionais e pessoais do segurado, sendo de adoção 
obrigatória para todos os Poderes e órgãos autônomos. 

Art. 157. A GOIASPREV estruturara o serviço pericial oficial 
previdenciario, que terá predominância sobre as demais pericias do 
Estado nas questões previdenciárias. 

Art. 158. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Parágrafo único. A partir de sua entrada em vigor, não se 
aplicam aos segurados do RPPS/GO e a seus dependentes as 
disposições da Lei Complementar estadual n° 77, de 22 de janeiro 
de 2010. 

Art. 159. Fica revogada a Lei Complementar estadual n° 77, 
de 2010, excepcionando-se de seus efeitos as regras do Regime 
Próprio de Previdência dos Militares - RPPM, que permanecera 
aplicável aos seus segurados e respectivos dependentes ate 1° de 
janeiro de 2022. 

Goiania, 30 de dezembro de 2020; 132° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 212304 

LEI N° 20.945, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

Altera a Lei n° 11.651, de 26 de dezembro 
de 1991, que institui o Código Tributário do 
Estado de Goias, e a Lei n° 16.469, de 19 de 
janeiro de 2009, que regula o processo admi-
nistrativo tributário e dispõe sobre os órgãos 
vinculados ao julgamento administrativo de 
questões de natureza tributaria. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que 
institui o Código Tributário do Estado de Goias - CTE, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11.  

§ 1° 

VIII - a entrada, no território goiano, de mercadoria 
oriunda de outro Estado, do Distrito Federal ou do exterior, 
inclusive em transferência, sujeita ao regime de antecipação 
do imposto, com ou sem encerramento da tributação. 
 " (NR) 

"Art. 13.  

XIII - da entrada, no território goiano, de mercadoria 
oriunda de outro Estado, do Distrito Federal ou do exterior, 
inclusive em transferência, sujeita ao regime de antecipação 
do imposto, com ou sem encerramento da tributação. 
 " (NR) 

"Art. 19. 

VIII -  
a) nas operações com mercadorias procedentes 

de outros Estados a vender ou sem destinatário certo, 

observado o disposto no art. 26-A: 
 " (NR) 

"Art. 26-A. Abase de calculo para efeito de antecipação 

do ICMS, com ou sem encerramento da tributação, é obtida 
por meio da soma das seguintes parcelas: 

I - valor da operação; 
II - montante dos valores de seguro, frete, embalagem 

ou acondicionamento, tributos, custo de financiamento e 
outros encargos cobrados ou transferiveis ao adquirente da 
mercadoria; e 

III - valor da margem de valor agregado, inclusive lucro 
bruto, encontrado mediante a aplicação do indice de Valor 
Agregado - IVA, por espécie de mercadoria, obtido na forma 
do § 2° do art. 26, aplicado sobre o somatório dos valores 
mencionados nos incisos I e IL" (NR) 

"Art. 27.  

§ 1°

IV - na entrada, no território goiano, de mercadoria 
oriunda de outro Estado, do Distrito Federal ou do exterior, 
inclusive em transferência, sujeita ao regime de antecipação 
do imposto, com ou sem encerramento da tributação. 
 " (NR) 

"Art. 43-B. Na entrada, no território goiano, de 
mercadoria oriunda de outro Estado, do Distrito Federal ou 
do exterior, inclusive em transferência, sujeita ao regime 
de antecipação do imposto, com ou sem encerramento da 
tributação, devem ser considerados os benefícios fiscais 
aplicáveis ao produto, salvo disposição em contrario." (NR) 

"CAPÍTULO III 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção III 
Da Sujeição Passiva por Substituição Tributária ou por 

Antecipação do Imposto 

Subseção Ill-A 
Da Antecipação do ICMS sem Encerramento da 

Tributação 

Art. 51-B. 0 contribuinte localizado neste Estado 
fica obrigado ao pagamento antecipado do imposto, na 
entrada no território goiano de mercadoria relacionada no 
Anexo VIII desta Lei, oriunda de outro Estado, do Distrito 
Federal ou do exterior, inclusive em transferência. 

§ 1° 0 regulamento pode estabelecer que o 
imposto de que trata o caput pode ser pago em momento 
posterior ao da entrada da mercadoria no território goiano, 
desde que o pagamento ocorra em data anterior ao prazo 
previsto para o pagamento do imposto devido pelo regime 
normal de apuração do ICMS, bem como pode excepcionar 
determinadas operações, atividade econômica ou categoria 
de contribuintes da cobrança antecipada do imposto. 

§ 2° A operação com mercadoria relacionada 
no Anexo VIII desta Lei sujeita-se as normas comuns de 
tributação e escrituração com débito e crédito do ICMS. 

§ 3° A entrada no território goiano de mercadoria 
relacionada no Anexo VIII desta Lei, oriunda de outro Estado, 
do Distrito Federal ou do exterior, a vender no território 
goiano ou sem destinatário certo, aplica-se o disposto neste 
artigo."(NR) 

"Art. 57.  

II -  
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